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CURRAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

••'''" ., .. , . ..... . , .. ·il 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Currais - PI, 17 de novembro de 

2025. 

~ !Martins tÚ Sousa Santos So6rinlio 
Prefeito de Currais-PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/0001-76 

10: 2F7A42A421E44 

CURRAIS 

D EC RET O N " 026 / 2025 
E.ME T A: 'Dispõe sobre o p:t~m<:>nto dos r<:>cursus 
fX:\:u11i~rios \: th:rnais ubrilr(i1çõc.:-s a:s!$un1id11:s (."Ulll u 
PROGRAMA MAIS í\ U1D ICOS PARA O BRASIL. no 
:im liito d o Muni fpio d <:um, is, El'õl;"ido do Pi:\ur. e dá 
o uuas providi-nci:ts." 

RAJMU N DO MARTI NS O · SOUSA SANTOS SOf:Ul.lNMO, 
Prt.llflEITO M NIC IPAL D E C U RR.AJS. E STADO DO PIA i. no u,ic, lc ~u~, 
a rMb,,içú<:S lcJ,....,,is r.: l"l(•:t rcm1r,,,t1, da l.,.,;,Í ()~:ini -~ 1\ ·lul"l ídpa l, 

CONS ID E RANDO :1 in stimlç-i'iu. por meio d:i "h:did:1 Pruvi11ória n"' 62 1/2013. do Projeto 
Mai l'i 1\lédicol'i p:trn o Drns il, n o â mbi1 0 do Progrnma ~la.i5 ~ léd icos. t.JUC tem p or finalidade 
J,.,rnrnnt ir l'1lc11ç:in [, :,;i,U,lc i,,1, l"npul.i~i\c,1, cn, s it u.<ç:"í, , d e vu ln t:r.:1hilid:u lc e(;.on1'11nic11 e: s1..;ial, 

incll1Sivc ,,as c.apita,i. ~ rc;AiÕC/lõ metropólltanai;: 

C ONS IOE RANOO t.Jl•C ;1 Mcd.idi\ Provisória n" 62.1/201.}, fora con,,crtida cm L<:-i f>C'IO 
Cc;mgrcl'it!lO Nacional. Lei n. 12.871/20 1 J,o 

C ONS I D E RA DO 1J11c, no Prüb'1'fit'll!l /\fai, M é,lia,s f1':1ffi ,~ B msil, !l I Jni<ll,, os 1:-,., :ul"i.c, n 
Di s1-ri10 Fct.lc r:il e O!I'. 1\lun1cíp1os :11u:1r.io de fom1:1 :1 n1cul:,<.fa e c1n coopcrnç:õu cu1,1 mst.i1utçõ._._s 
ck :c.luc;;ç;iu ~11J'l1;:rit1r, pru.t,...'1'•UH;h di.; r ·sicl l,;ncia n1i;dic,1 ç 1,,;::1,cula:-. 11 - s:ní ,li.::, objl!1iv~ ndo fH"ovcr 
~:i re~io..'>c~ prinrh2ri:a:tt p:i.r..1. n • ;,..,~r,rn · nlc;:C') c:li: $!lt'1dç - S S de ,i;çrvlç.o:!'I de atenção 1>3.siaa :\ 
saúJ c e proporcionar o apri1norruncn10 profissional de n1édicos ncsLe scgnlcn10, nu:tlfon1e 
inrcgmçd.o ensino serv iço: 

C ONS lDE l'tANDO que a Pon:tri:t n" 300/20 17, de 05 ele ourubro de: 20 17 , ,,ltcruu ;, P urt:!11'1:1 

lmctmini :m.:ri:11 n" 30/2014 MS/1,.[E •• c;1,1ç rcgi.1l.im(::1·u-:1 Pi-u jci • :nribu i tn,1~ ~ t unicí1'.tiu5 
ç l-.;g:h•cí,i,; c ,,n1çmpbdo"' p c lu P.-...,~n ,nu,, 1, c"Jn ~, i,; r b(i,.,,, ~u ) ,u;:lir11plc:01çn111 con, o,i,; CU.SfU.S ( lc 
,nor-.ulia. 1r;,lns1'M,r1c e a l1n,c n1 :1ç.:õo d,,s ,nét.lia.,s paruc.1pan1c..-.~ 

C ONS IDE RANDO (.JUC a Po n nrfo n. 300/20 17 da sG·rUS/í\1S csnbclccc parâmetros 
1nínimo:i; e proccdimenros a serem o b sc rvado:s pelo Disirilo Federal e pelos ~lunicípio, que 
tenham cfctivaclo R<lc:.iioao Pro~rn m R /'lfais ~ lédico.s para o Brn:sil, no cump:imcnto dó8 dc,·crc!l 
<; ç:<c rçiç:io da-,. ç: mpçtc?nc ia!> que lhe~ $-:'iO incn;nccJ em eoníormidl\•:lc com ;1 Porrari:'t 
l nrc rmlni :it c..:ri:t l/ l\ l • / l\lE · n'" 1.36':J. d t.: 8 de julhu de 20 13, c 1n ci:1pcc.ial 11us RTIS, ?", 10, 11, 
<ill/!Oto à rt."<."Cl)Ç':io. d cs loc:o·n cnlo. giu·~,nlill dt.• llluf"At.lia. :.limc.r11~c;:'io e.: 14,t;ull 1 ........ 1:ivcl :l OS m..:-..licvs 
r :1 n1ci{'\:1n1 c.01 ,h) P r1~'1'un1:1; 

CONS l O E l\ANOO que o L\lumcípio de .urrn1l'i / PI mamfcinou m1crcs~c cm p:irucipar do 
Projc:to e. p.\r.\ rnruo. e,;lebro ... o ti:spi:ctivo te rm o de: .id<:,ito e comp1'0n'lisro; 

Run Pndr• M11noel Pnr•do■ , S / N - C•ntro 
CEP 6-4 906-000 - Currall:1 - Pf 
CNPJ N• 01 612.752 10001-76 

1 

CURRAIS 

D ECRETA: 

Art.. 1 º . r:'icg regubmc;:nt""a(ln :-. conccuão d Auxílio J\lirT'u: nmçii,:, e d o A1,1,c;11ir:, i\ torndin. p11got 
m• n1ol:dic,1 vincu lr,d•• m• Pn•~rnun:1 .. i\,fA IS 1\ •ll0•'. l"') IC()S PARA O R ll r\S11 .", nc•!!' 1crnun• d c!!' tc 

Decreto. 

A.rt. T". () vllllor elo Au,.:llic, Alimcl"ll!u;:lo ê íix:u.lo l.."lll RS 700,00 (sc1 ,.:eeo1ns l'c11is). 

A.n . Y , O .. •.tll')I' <lo /\u;tOi l\ l (n'ih.lia ç fj;xaJo C.l'n RS 1,300.00 (ur'r'I mil e ltC7.ClllOS l'~i:1,), 

A.n: . 4", J\,1:<llio J\limcmaçào e 1\uxilio M rndfo :Kri\o p;igos atC: o q,1imo dja úúl de cada 
1nC:C!II, direHtn,cntc nn pN'IÍl!l!i!lnnal i\ l& lii;:n, de!li~nn.do pelo i\lini!uéri,, o:b. :V..ú~le, ;urnvé,i d,n 

Pn,~mrn "i\ l AIS i\ l ~.D IC.;C>S PJ\ H.J\ <> HR ASII.", p:1r.1 :ttu:u· junto r,u ,\ l unidpi._,_ 

A.rt. 5"'. A 1(: o :o,ç~undt> dia út.il d~, 111Ç:1, in1~i~rn n'lc;r,tc; $ub$e,quc; rilc no p:11-,ranu:rt10, !1 St:cn::1;.1rin 

/'l lunicip!II de S:1,ide cfcn11'Ni !l prcir;mç~o de contlls do!!! !lUXílio11 P!lb"OS, dircr!ln,cnrc !I 

Con,rol!ldoria Interna . com os scguinres: documcnt.os: 

1 - F,.,nnul1rio d· Prcs1:1ç:lo de (;onr:1-.i dcvicbmcnrc prc:c.:nchido (Anc:,;:o I lci,,1c D ecrcro)~ 
11 - Co,1tto le de: po11to do m édic:o~ 
111 - R cl,uó rio mcn~al dç ouc,1JinH.:ntv:i-. 

A..n. 6°. A n?t.o aprc~nt:tu;ao dn Prc!ólmçilo de o nt'..l!\ ou a s uo. aprc$cnmç. o cn1 dcsconíorrnid:tdc 

c.111111, c,.lispo1:111, 11c,11;1c l )ccn.:111, t.:1nu..:j:1r:í rm SU!jJ'>C.11silc, 1,!11 p:1g.;,n1c1111> tia~ p :1rc:d:1.s i1111..·di:ar.1 n ·1c:111c 

:icg:uin tc.~ dt,, J\ ux.ilio J\lin1c.nmçfü., e. du Aux..ifü, :\lt,.rndit1. 

Art . 7 º. Os pl'lgnmcntos pre,,iiito:s e dcmftis obris..~çõc:s t.k:cottcntcs (.lc:Sté d ecreto o u do termo 

de adesão e compi-omisso assinado.s com o linisrédo da Saúde não gcrn parn o mCclico 
pi\rticlpi\ntC, vlnc\llO crnprc,gadci de: <p,.1~lq1.1er n;"lt\1Tczn com o l\h111icípi . 

Art . 8°. <.)s p;1w1n1c111os d os Tt."Cursus pccuníitrius t.!c t.iut.: tffih1n1 este O ccrc1u u .:.rn n;uurcza t.lc 

v •,-b:1 m cr:lmc n1c indcr, i:f~'l tbri 11, n:io confiJ,.."-1~1ndo, cn, hi('\O,,csc !1 lgu n ,n , r •1rib~1iç.i10 ou 

cl'.mtrnprc!ltm;ão por .!l.ervÍÇO!l prc!lt-ado!l. 

An. 9", O médi<=o pRr-ti<; ipRnTI: pc:rden\ o dJl"cico à p<:Tccpção da <comph::mcnmçâo pc<=1.1ni:í.rfa 
nas seguintes hJpó tcscs: 
1 - nbanclono ou dc.!l.i!uência do l:,rójc:10: 

11 - d <."Sli.J-,.~mcmo du Projeto. 

P,u•o\gr.\ÍO único. A :m~nd;, iojust ificãda d<l 1né1 li " 11:u·ti ci1-.:11Ht:." ele Sn :'i"i álivi,fo1lc"I, pnt 11T"ó\~11 
~u pe rin r ~ "\O (1 rin1 a) dí~l'õ, cn~c jnni. n 5\111pc: n 5:in i,:ln bcnc:íi in e 11 n n 11fi aç::in do o rncln ::\ 

Scctct...-11•1::i. J\ I ur1 ic11,a l t.lt:: Saút.lc. 

Rua Padre Manoel Paredes, S / N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currol~-PI 
CNPJ N• 01.612 752 / 0001-76 

CURRAIS 

An. 10. As obrigações assumidas em decorrência da adesão do J\lunicipio ,10 Ptojeco Mais 
J\ tédico:s para o Orasil serio custeadas pc.lo Município cnc1uanro estiver cm vigor e eficaz, o 
Termo de Adesão e Compromisso celebrado com a União, por meio do Mini5;rério dn Saúde. 

Art . 11 . As: despesas decorrentes da aplicação deste Dccn:to COH'crão ã conta das. ,·crb~lS 

orçamentárias pró prias, previ stas para a Secrct3ria Municipal de Saúde, ncs lc exercido e nos 

:,ubscqücmcs. podendo ser suplementadas a acaso necessário. 

Art. 12. O titular da ecrctaria MunicipaJ de Saúde poderá expedir instruções complementares 
que se::: fizerem ncccssârias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

An. 1.3. Es[e Decrem entra em vigor n:1. data de sua publicação, firnndo convalidados todos os 
aros :mceriorrnente prnricados em cum1 rimemo :io disposto nesre I ecrcro, devendo ser 
ob crvado o que dispõe o art. 5° desce ato nonnatívo. 

An. 14. Revogam-se as disposições cm contrário. 

Public.'l•sc, Rcgis tr:i-sc e Cumprn-sc, 

· o l\ lunicip:i l de Currnis - Pi:i.uí, em 17 de no\'cmbro de 202.5. 

Rcprescnramc L<.-gal 
RAIMUNDO MARTTNS DE SOUSA SANTOS SOBRJNHO 

MU ICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Curr•ls-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001·76 
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CURRAIS 
1íf1- IT Ml N 

J\N XO 1 00 O CRETO . 26/2025 

FORMULARIO D E PRESTAÇAO D E CONTAS 

CONCESSÃO DE AUXJLIO ALIMENTAÇAO E AUXILIO MORADIA 
PARA MÉDICO - PROCRAMA MAIS MÉ DICOS PARA O BRASIL 

~IES/t\NO: 
~IEDICO: 
LOCJ\L DE TRJ\ Bt\LHO: 

VALOR DO AUXI I.IO Al.l~IF.NT ACAO: 
VALOR DO AUX ILIO ~IORADIA: 
Dt\Tt\ Dt\ LI BElv\C,\ O: 

VISTO DA SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAUDE 
Em complcmcncaç:lo ao comprovante de Ltansfcn:.-ncia bancflria t.fo tilularidadc 
profissional médico, junm•se à presente Presrnç:âo ele Contas, os sq,JUintcs documentos: 

o Comrole de ponro do médico. 

o Relatório mensal de :ucndimcmos. 

Cun-::.i s PI. cm de de 
Assinarurn e c::1rimbo do Sccrcr:irio l\ lunicip,11 de SaUde: 

Rua Padre Monoel Paredas, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N' 01.612.752/ 0001-76 

ID: F56D7F94A3D74 

CURRAIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 131/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 054/2025 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

do 

O Município de Currais - PI. a través de seu Agente de Contrataçao / Pregoeiro e equipe d e Apoio 
lnstlluída pela Portaria nº 036, de 09 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 

inler"essados que realizani p,ocedimento licitalório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. tipo LOTE, 
em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 
Lei Federal n°. 1.4.133/2021, Decretos Mun icipais, Lei Complementar n° 123/08, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicéveis à 

espécie. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS 

O EDITAL e maiores Informações. poderão ser solicit adas. no Setor d e Licit ações. na Rua Padre Manoel 
?aredes, S/N, . Bairro: Centro• CEP: 64905•000. Currais/PI , no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03 d e d e2embro de 2025, às 09:00hs: (quarta-feira). na plataforma 
bnc.org.br. 

Renata de Lira Barbosa 

Pregoeira 

Currais• PI, 17 de novembro de 2025 

Rua Pndre M~no•I Pnreda1, S N - Centro 
CEP: 64.905- 000 - Currais-PI 
CHPJ N' 01.612 .752 ' 0001-76 

ID: EC5489417BFE4 

~ CURRAIS 
-.#'"" -

PROCESS_O ADMINll:jTRATIVO N' 132/2025 
PREGAO ELETRONICO N• 05512025 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de Currais • PI . através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apolo 

Instituída peta Portaria n° 036. de 09 de Janeiro de 2025. torna público, para conhecimento dos 
interessados que reall2ará procedimento licito tório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 

em ses.são púbUca, mediante as condições estabelecida s: em Edital, conforme as normas Gerais da 

Lei Federal n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

LANCHES E REFEIÇÕES 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Rua Padre Manoel 

Paredes, S/N, . Bairro: Centro. CEP: 64905-000 · Curra is/PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03 de dezembro de 2025, às 10:00hs (quarta-leira), na plataforma 

bnc.org.br. 

Rensta de Lira Bart>osa 

Pregoeira 

Currais• PI, 17 de novembro de 2025 

Rua Padre Manoel Paredes, S 1N - Centro 

CEP: 64.9D5-000 - Currais-PI 
CNPJ N' 01.612.752 10001-76 

10: B07018A758384 

CURRAIS 

PORTA RI A N º 48S d e 17 d e n ovcm,b ro d e 202.S 

Dispõe sobre provimeP1lo em carso prfülico 
mrmiciµnl Ccmissionndo e Frm(ifo de Confirmçn e 
dá 011 t ras µroui<U!nclas. 

O P l(Ef"EITO M UN I IPAL OE UH.l(A I S- 1~1, l(AIMUNOO MAllTI NS OE 

SOU SA SANTOS SOBRINHO, no u so de s uas atribuic; !S que lhe s:lo coníc.ridDs pela 

l.êi Orgt\nic.n do Mun idpio, Arl., 70, inci~o VII , 

R ESOLVE: 

Arl. 1 ." omear, ILOASE VIEIRA OE SOUSA, portaUor(a) d a ct!d ula de 1~ ~ n ": 

27.023,010-5 SSP/SP , inscrüo(a) n o CPF sob n": 189.741,118-96, pnra ocupar cargo cm 

comissã(Víu n (30 de coníi a.m;a d e Monitor de , · ra n s porl:e E&c::olár, símbolo -09, 

lot:ado(a) na S(:c:r o:: taria Municipa l d e Eduçaçlo, c-.1j3s .:-i tivid.:-id-:=s 8'!' r-. o ex<:!rcidt1s 1'\0 

forma e nos limites da Lei. 

2.". Os dh·eltos. e d ever-es do nomeado obed~rtio à i~sls laçào nlunldp.rtl. 

3" . Ês lfl l 'ortar'i,l i:.-1,1ra e 1ll v igor 1U\ dn la d ê !ilu a publicaç..lo, revog,adas as disposir;õeg. e,n 

contr.'i rio, 

CnbinclC! do l'rcfoito do MLinldpio de C urrais /PI, C!m 17 de novembro de 2025. 

Rairt1.undo Marl ins de Sou sa S3.nl-os Sobrii,h o 
Prefeito d e Currais - P J 

Ruo Padre Manool Por•dos, S i N - Centro 
CEP: 64 905- 000 - Currm••PI 
CHPJ H• 01 .612.7S2 / 0001-76 


